
INDICAÇÃO Nº 
1549
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Cabreúva como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

Cabreúva situa-se à margem direita do Rio Tietê e destaca-se no interior do Estado de São Paulo como uma de suas unidades geopolíticas mais belas e aconchegantes, possuindo toda a infraestrutura necessária para oferecer aos seus moradores e visitantes conforto, tranquilidade e segurança. 

É localidade privilegiada pela abundância de riquezas naturais presentes de forma marcante em todo o seu território, inclusive em suas vias públicas e praças, sempre bem cuidadas e arborizadas. 

A maior prova da imponência da natureza do Município é a Serra do Japi, um maciço que se estende de sudoeste para noroeste, tombado pelo CONDEPHAAT em março de 1983

Também conhecida por Serrania de São Roque, a serra abriga em seus 20.000 hectares uma enorme diversidade de vida animal e vegetal. Possui o Pico do Japi, com acesso pela Rodovia dos Romeiros e que proporciona uma vista panorâmica deslumbrante e a Estrada dos Romeiros que também é notória por sua beleza, sobretudo em razão de cascata localizada em sua proximidade.

No campo cultural se destaca pelas diversas festas, famosas em toda a região, tais como: Festa de São Pedro, Festa do Senhor do Bonfim, Festa de São Roque, Festa da Padroeira, Festa de Jesus de Nazaré, Festa Italiana, Festa de São Francisco e Festa de São Benedito. 

Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Cabreúva, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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